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LEI Nº 528

ESTABELECE O QUAD?O GERAL DE FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS DE IVIIRJI.HY,FIXA VENCIlViENTOS,
CRIA CARGQ E DÁ OUTRAS PROVIDt:NCIAS.

Faço saber que a Câmara Nun í.c i pal de I·lirahy,por seus
Y'epresentantes aprovou, e eu Pr-e f'eí to Hun í.c í.pa.L, sanciono a seguinte '

-c:>Lei:

Art. lº " ,geral de Funcionarias Publicas do Municlpio de '
I~irahy, com seus respectivos vencimentos, fica estabele-'
cido a partir de 01-01-85, de conformidade com o fu'\jEXO1;
que acompanha a presente Lei.

§ ÚNICO Os Funcionários que tiverem seus vencimentos reajustados'
a partir de 01-01-85, receberão a s~gunda parcela de
aumento a partir de 01-07-85 a 31-12-85.

\rt.~- 11º Os Servidores que percebem seus , ,salarios na base do Sala
rio M{nimo Regional, terão majoração de seus vencimentos
sempre que ocorrer o aumento de acordo com o disposto na

..•Legislaçao Federal.

Art. lllº - Fica criado a partir de 01-01-85, o cargo de ALMOXARIFE'
com o respectivo vencimento constante do A:·mxo 1, desta'
Lei.

Art. lVº Revogadas as disposiçoes em contrário, entrará esta Lei'
em vigor a partir de 01-01-85.
Dada e passada no Gabinete do Exn:º Sr. Prefei to I"luni-_ '

cipal d~ Mirahy, aos 14 dias do m~s de Dezembro de 1.984.'
I\:Tirahy,14 1.984 .. c-
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VE~!CHFf'ITOS i"1Ef'Jst\ISCLASSIFIC~Ç~O ~ C~RCOS
DR 01/01/85 [)8 01/07/05
2 30/06/85 o, ~1/1") 18 r;,./ " c,i . -»

01 - r,r." 'l PiETE E S~ r: R~FdU/\

01 Procur2dor ]urf(!.i..r.:o 76l! 099,0,

ti (15 n7,?,- .' '- ,
<,!l>~',

-~~:OI ,L\uxi.liar D8ti1ógr~'ro [11 Sf''lR 01 SfiR
01 Hotc.1rista da Ccbinot.e
01 Porteiro continuo oi SMR

311,521,
01 Si"1R

O~ - A:onr NI STR.!l;Çn-OFH!!'·r'lrE IP.fI.

01 Che f'o Sorviço Fa7.Gmb /1/150032, 623 o O /1 II ,

01 Fiel Tesoureiro 7.680/+73, 37~)o862J

S8T'viço ..•
LI45.032, 623 .O/lll,01 Chefe C8.clClSt.l'O8 T r I b U/:,C! ';8 o

L Encsrr:2;]2.uo H!CRA. 2600473, 375.862,

'-'r 01 Enc2.I'l'cgado SH':.T 250 o 1119 I 3500200,
\.

01 t" . JS~!l 250 o l/j.9 , 350.208,SeCl'e arlO
01 f.•ux i Lí a r IESf\ 01 Sf''1R 01 S~'1I1
03 P,uxiliares Sar\liços liA." 01 Sf'1R 01- Sr\~R
01 Aux í Lí a r Servo C::dastro 8 Tributação 01 Sf"lR 01 SMR

H
03-SERVrçO DE EDUCí\Ç~\O E CLlL TURA

18 Profe 3 saras C125so "r~It

33 Professoras Class8 "G"
01 Sf'lH 01 SP'1R

r:OPl Sf'~R 60ce! sr'lR.) iO ') /'

01 S~-lR 01 Sr'1R

01 Sr1JR 01 5f'iR

(lI ~)f'lR 01 Sf-1R

s nr<_r l;~c C'R " ~!If c; n::/-r 1;- r, '~n" G "~ I - ...., \.;1 \.. •

01 Inspotor2 Escolol'
01 Aux i Líar PEA.E

01 A.lIxili~H Ln s pet or í a nunicipal

15 Morendciras (Zol~doras)



CLASSIFICAÇ~O - CARGOS
04 -'SERVIÇOS URB~NOS

VENCIMENTOS MENSRIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

município br miral
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( c o n t i nua ç ã o )

01 Almoxarife

ftll·50032, 623"Olj./.j.,
2/140331, 3/+20063,
294.361, L~12 11105,
29/+0361, 4120105,
180 ••000, 2520000, ,

01 Sf>lR 01 Sr'lR

01 Sf\1R 01 Sf>lR

01 Engenheiro
01 Encarregado Matadouro Municipal
03 pedreiros
02 Calcete±Í'os

---e Fiscais

05 - SERVIÇO DE S~dDE E SANEfiMENTO
01 ~l~dico
Oll A.uxiliures Serviços "f:\.1t 01 S~lR DI S~lR

Df O e ,
j. pe r a r i o s 01 SMR

-
06 - SERVIÇO MUNICIP~L DE ESTRADAS DE RODnGEM
01 Chefe de Obras 8 Equipamontos I.J.LI5 ••032, 623. O L!L~,

2220515, 311.521,
2220515, 3110521,
222\1515, 311.521,
1145.032, 623 o OLI4,

29L~0361, 4129105,
01 Sr'lR 01 sr'lR

_ 02 Patroleiros\r:
~l 02 Tra t orí.st as

06 f'lotoristas
01 Enc8rI'egado do SE~lER
01 ~'18cânico
13 • #Oper8rios

SERVIDORFS INATIVOS

01 Chefe de Obras 226.592, 317.228,
11 Professoras 6 [J/~ Sr~R ocr{ Sr'IR6 )_)

08 O ,. 80r-f Sr~R GOcr!cr1Rpa r a r a o s /0 /0;:) v (

02 pensionistas 60i~ Sr'1R 60/~S~1R


